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Decisão da comissão disciplinar 024 

 

A Londrina F7 vem informar as medidas punitivas definidas pela Comissão 

Julgadora para os seguintes confrontos válidos pela Série B 2022: 

 

Jogo: Andreazzi FC x Massaru FC – Agressão contra adversário.  O atleta 

Marcelo Eduardo Carvalho Luz, número de registro: 308176; da equipe 

Andreazzi FC foi enquadrado no Artigo 16, § 09º.  

 

Conforme Art. 16,§ 09º. – Tentar ou praticar via de fatos (agressões) contra 

companheiro(s) de equipe ou componente(s) de equipe adversárias, antes, 

durante ou depois das partidas realizadas, e ao longo da competição. Punição: 

de (30) trinta a (365) trezentos e sessenta e cinco dias ou a eliminação do atleta 

da competição e/ou banimento da Liga. 

 

Punição ao atleta: 308176, 365 dias de suspensão ou 20 jogos de 

suspensão, o que for maior  (infração gravíssima) a contar da data 

01/04/2022. 

 

 

 
DEIXANDO EXPLÍCITO QUE UMA NOVA PUNIÇÃO PELO ARTIGIO 16, § 09º EM NÍVEL 
GRAVE OU GRAVÍSSIMO ACARRETARÁ O BANIMENTO, DOS ENQUADRADOS NESSE 
ARTIGO, DA LONDRINA F7. 

 

Todos os atletas suspensos não devem estar nos locais de jogos da sua 

equipe durante sua suspensão. Caso no local de jogo o atleta infrinja 

alguma regra disciplinar o mesmo poderá ser banido da Liga e a equipe 

será julgada para perder os pontos da partida. 
 
 

Fabner Cesar Oliveira 
Presidente da Londrina F7 

 
 
 
 


